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DECRETO Nº 3.491 DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 

 

“DISPÕE SOBRE O SISTEMA DE 

PREÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 

DE AGUAÍ, DE ACORDO COM A LEI 

Nº 1.417, DE 30/12/1990” 

 

 

JOSÉ ALEXANDRE PEREIRA DE ARAÚJO, Prefeito 

Municipal de Aguaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de 

acordo com o disposto na Lei Municipal nº 1.417, de 30 de Dezembro de 1990 

(Código Tributário Municipal); 

. 

DECRETA 

 

 Artigo 1º - Fica criado no Município de Aguaí, o 

Sistema de Preço Públicos, destinado a remunerar os serviços prestados pela 

Prefeitura, a pedido de interessados, e que abrangerá o quanto segue:  

 

1- Recepção de requerimentos, documentos e outros papéis 

(PROTOCOLO)  

1.1 - pela primeira folha R$ 6,96 

1.2 - por folha que acrescer R$ 3,59 

 

2 - Atestados R$ 16,65 

 

3- Autenticação: 

3.1 – de planta pelo interessado R$ 3,59 

3.2 – de cópia xerográfica de 

documentos 

R$ 3,59 

 

4- Cópias 

4.1 – em geral (tamanho comum) 

por página 

R$ 1,20 

4.2 – especial por página R$ 2,83 

 

5- Desentranhamento e restituição de documentos e outros papéis  

5.1 – pela primeira lauda R$ 7,18 

5.2 – pela lauda que seguir R$ 2,18 

 

 

6- Certidões  

6.1- certidões em geral R$ 19,15 
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6.1.1 – por lauda que seguir R$ 7,18 

6.2 – certidões tributárias 

6.2.1 – negativa de dados cadastrais 

relativos a tributos imobiliários 

R$ 19,15 

6.2.2 - negativa de dados cadastrais 

relativos a tributos mobiliários 

R$ 19,15 

6.3 – certidões por tempo de 

inscrições 

R$ 19,15 

6.3.1 – por ano de busca R$ 2,18 

6.3.2 – certidão de edificação  R$ 19,15 

 

7- Registro  

7.1- cadastrais de firmas empreiteiras 

7.1.1 – inicial R$ 22,52 

7.1.2 – renovação ou alteração R$ 22,52 

7.2 – de sociedade em geral 

7.2.1 – renovação ou alteração 

contratual de endereço 

R$ 22,52 

7.3 – de liberais autônomos em geral 

7.3.1 –inicial  R$ 22,52 

7.3.2 – alteração  R$ 22,52 

 

 

8.1- em concurso público e processo seletivo de admissão pessoal: o preço 

que for indicado no respectivo edital 

8.2 – em cursos de qualquer natureza: o preço que for indicado no 

respectivo edital. 

 

9 – Publicações de Editais O que for cobrado pela empresa 

jornalística ou gráfica 

 

 

10- Alvarás   

10.1- de estabelecimento ou 

renovação de ponto 

R$ 7,18 

10.2 – de substituição de veículo R$ 22,52 

10.3 – de transferência de alvará de 

estabelecimento 

R$ 17,08 

10.4 – alvará para baile R$ 17,08 

10.5 – alvará para clube (anual) R$ 50,37 

10.6 – outros tipos de alvará (por 

dia) 

R$ 22,52 

10.7 – segunda via de documentos R$ 16,65 
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especializados 

 

 

11 - Vistorias  

11.1- de imóveis no centro R$ 28,29 

11.2 – de imóveis nos bairros R$ 28,29 

11.3 – de estabelecimento ou local 

destinado a produção, reparo, 

beneficiamento, manipulação, 

condicionamento, armazenamento, 

depósito ou venda de alimento. 

R$ 28,29 

 

12 – Numeração de prédios R$ 28,29 

 

13 – Mapas oficiais ( do Município 

e da Cidade) 

R$ 65,82 

 

14 – Fornecimento e renovação 

anual de licença para extração de 

substância mineral das classes II e 

VII do artigo 5º do Código de 

Mineração do Brasil 

R$ 588,06 

 

15 – Máquinas e Veículos R$ 198,45 

15.1 – por hora  

 

16 – Transporte de água (caminhão 

tanque – 5 mil litros) 

R$ 105,21 

 

17 – Caminhão de terra R$ 127,73 

 

18- Retirada de Entulhos de 

Calçadas e Vias Públicas 

 

18.1 – Caminhão  R$ 83,88 

18.2 – meia carga R$ 41,02 

18.3 – carroça  R$ 20,45 

 

19 – Limpeza de terreno urbano por 

metro quadrado 

R$ 1,20 

 

20 – Mercado e Terminal 

Rodoviário 

 

20.1 – Ocupação de Área pó m2 R$ 3,59 
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mensal 

 

21 – Ocupação de área em terrenos, 

vias e logradouros públicos 

 

21.1 – por dia e por m2 R$ 7,18 

21.2 – por mês e por m2 R$ 12,73 

21.3 – por ano e por m2 R$ 46,46 

 

 

 

22 - Feirantes  

22.1 – gênero alimentício por dia R$ 8,05 

22.2 – outros gêneros por dia R$ 8,05 

22.3 – ocupação e uso do solo por 

m2 por ano 

R$ 6,53 

22.4 – inscrição e cadastro R$ 19,37 

22.5 – renovação e cadastro R$ 19,37 

22.6 – eventos especiais por mês R$ 96,72 

 

 

23 – Abate no Matadouro Municipal  

23.1- por cabeça de gado bovino ou 

vacum 

R$ 7,94 

23.2 – por cabeça de suino R$ 5,00 

23.3 – por cabeça de animais de 

pequeno porte 

R$ 5,00 

 

 

24- Apreensão, transporte e guarda de animais, veículos e outros bens 

24.1 - Transporte  

24.1.1 – Cães e gatos  R$ 10,12 

24.1.2 – suínos, caprinos e ovinos R$ 16,65 

24.1.3 – equinos, muares e bovinos R$ 19,15 

24.1.4 – veículos pequenos R$ 22,52 

24.1.5 – veículos médios R$ 32,53 

24.1.6 – veículos grandes R$ 46,46 

24.1 – outros objetos:  

24.1.7 – Transporte  

24.1.7.1 – por Kg ou fração R$ 7,18 

24.2 – diárias ( dias ou fração)   

24.2.1 – cães e gatos R$ 10,23 

24.2.2 – suínos, caprinos e ovinos R$ 16,65 

24.2.3 – equinos, muares e bovinos R$ 16,65 
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24.2.4 – veículos pequenos R$ 12,73 

24.2.5- veículos médios R$ 12,73 

24.2.6 – outros objetos:  

24.2.6.1 – por Kg ou fração R$ 7,18 

 

25 – Árvores, remoção e transporte a pedido do munícipe em vias públicas 

ou propriedade particular 

25.1 – de pequeno porte (circunferência abaixo de 0,60m e altura abaixo 

de 6m) 

25.1.1 - remoção R$ 26,00 

25.1.2 - transporte R$ 26,00 

25.2 – de médio porte (circunferência entre 0,60m e 1,20m e altura entre 

6m a 8m) 

25.2.1 – remoção  R$ 37,21 

25.2.2 - transporte R$ 37,21 

25.3 – de grande porte (circunferência acima de 1,20m e altura acima de 

8m) 

25.3.1- remoção R$ 48,74 

25.3.2 – transporte R$ 48,74 

26.3.3 – multa por infração R$ 48,74 

 

 

26 - Exumação R$ 71,26 

 

27- Abertura de sepultura, carneira, 

jazigo ou mausoléu perpétuo para 

nova inumação 

R$ 71,26 

 

 

28- Entrada de ossada no cemitério R$ 35,69 

 

29- Retirada de ossada do cemitério R$ 35,69 

 

30- Remoção de ossada no interior 

do cemitério 

R$ 71,26 

 

31- Permissão para colocação de 

inscrição, execução de obras e 

embelezamento 

R$ 33,69 

 

32- Demolição ou mausoléu R$ 33,69 

 

33- Construção de mausoléu R$ 63,54 
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34- Emplacamento R$ 16,65 

 

35- Sepultamento R$ 23,28 

 

36 – Sepultamento Geral Isento 

 

37- Construção de Canteiro R$ 24,37 

 

38- Aquisição de 1 terreno e 1 

carneira 

R$ 634,41 

 

39- Aquisição de 1 terreno e 2 

carneiras 

R$ 1.103,23 

 

40- Aquisição de 1 terreno R$ 164,83 

 

41- Fornecimento de 2ª via de carnê R$ 29,48 

 

42 – Colocação de toldos ou coberturas movediças nas fachadas dos 

prédios 

42.1 – Comerciais, cada um R$ 31,33 

42.2 – Residenciais, cada um R$ 19,69 

 

§ 1º. Os preços constantes dos itens 39 e 40 ( aquisição 

de terreno e carneira) poderão ser divididos em até 03 (três) pagamentos 

mensais, sendo a primeira no ato da solicitação.  

 

§ 2º. Independem de pagamento do preço, os pedidos de 

certidões:  

a) que se refere a concurso público, de acesso e demais 

processos seletivos; 

b) quando solicitadas por servidores municipais, inclusive 

inatos, desde que relativos a sua situação funcional. 

   

§ 3º. Independem do pagamento dos preços: 

a) Documentos que a Prefeitura vier a exigir; 

b) pedido de restituição de tributos (quando o pagamento 

for indevido ou a maior, por erro da Prefeitura); 

c) Defesas e recursos de munícipes contra lançamentos 

fiscais e imposições de multas; 
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d) Requerimentos relativos a pagamentos a serem 

efetuados pela Prefeitura, quando esta exigir qualquer documentação 

comprobatória; 

e) Requerimentos de servidores municipais referentes a 

pedidos relacionados com sua situação funcional. 

 

  

    Artigo 2º - Os valores cobrados no item 21 – Ocupação de 

área em terreno, vias e logradouros públicos, do artigo anterior, ficam limitados 

a R$ 1.612,42 ( Mil, Seiscentos e Doze Reais e Quarenta e Dois Centavos). 

 

    Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário.  
 

                Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

                Artigo 5º. - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Prefeitura Municipal de Aguaí, 02 de Janeiro de 2017. 

 

 

 

JOSÉ ALEXANDRE PEREIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

Publicado e registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Aguaí, aos Dois 

Dias do Mês de Janeiro do Ano Dois Mil e Dezessete. 

 

 

 

 

CLEBER AUGUSTO DE MELO MARTINS 

Respondendo pela Secretaria de Gabinete da Prefeitura Municipal  

 

 

 


